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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

LEI Ne 490 de 17 de maio de 2019.

"Altera a Lei Municipal 474 de 09 de

agosto de 2078 e regulamenta a

remuneraÇão dos cargos eletivos de

Conselheiro Tutelar."

Art. 1s - O Parágrafo único do Art. 44 da Lei 474 de o9 de agosto de 2018 passa

a vigorar com a seguinte redação:

Parágmlo Único - A Coordenadoria AdminÍstrotiva, Financeira, de Gestão,

Planejamento e lnovação da Educação é composta pelos seguintes Cargos: Coordenador

de Alimentação Escolar; e Coordenador de Planejamento e Inovação Educacional;

Gerente de Trünsporte e Manutenção Veicular; Gerente de Manutenção e serviços

auxiliores - cargos de provimento em comissão a ser exercido, preferencialmentq por
profissional com nível superior na área de educação,

Art. 2s - Ficam criados na estrutura da Secretâria Municipal de Saúde os cargos

de

I - GERENTE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA SAÚDEE - ! vaga;

lt - GERENTE DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DA SAÚDE - 1 vagas;

III - GERENTE DE TRANSPORTE E MANUTENÇÂO VEICULAR - l vaga;

IV - COORDENADOR DE ATENÇÃO BÁSICA - 1 vaga.

Art. 3s - Os cargos com nomenclatura de Gestor passam a ser denominado
"Gerente".

Art. 4s - Fica alterado o Anexo ll da Lei 474 de 09 de agosto de 2018 passa a

vigorar com a seguinte redação:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, NO USO

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Moita Bonita aprovou e

eu sanciono a seguinte lei:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ESTADO DE SERGIPE

ASSESSOR 03 R$ 1.145,00

SECRETÁ RTA MANIUPAL DE D§ENYO LWMEN 70 SASTENTÃWL

CTERGO QAÁNT REMANERÁÇÃO

DIRETOR DE DESENVOLVTMENTO AGROPECUÁRIO 01 R$ 2.862,00
COORDENADOR DE METO AMBTENTE 01 R$ 2.385,00

GERENTE DE DESENVOLVTMENTO INDUSTRIAL E
COMERCIAL

01 R$ 1.908,00

GERENTE DE DESENVOLVTMENTO AGROPECUÃRIO 01 R§ 1.eo80o
ASSESSOR 01 R$ 1.145,00

SECRETARIÁ MUNICIPAT DE OBRAS E SERWÇOS URBANOS

URffi QAÁNT REMÜNERAÇÃO

DTRETAR DE URBANTZAÇÃO, íTABITAÇÃO E OBRAS
PUBLTCAS

01 R$ 2.862,00

COARDENADOR DE SERVTÇOS URBANOS, VTGIüNCTA E
PATRTMÔNTO PÚBLTCO

01 R$ Z.sqíoo

GERENTE DE SERVIÇOS URBANOS 03 R$ 1.908,00
ASSESSOR OB R§ 1.145,00

CONSELHO TUTEIAR

ArL 5e - Fica criado na Lei 474 de 09 de agosto de 2018 o fÍtUlO V-A - DA

REMUNERAçÃO nO CARGO ELETTVOS DE CONSELHEIRO TUTELAR.

Art. 6s - Fica acrescentado o Art. 60-A com a seguinte redação:

ArL 60-A - A remuneração percebida pelos Conselheiros Tutelares do Município de

Moita BonÍta passa a ser de R$ 1.497,00 {Um mil quatrocentas e noventa e sete reais).

Art. 7s - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.8s - Revogam-se as disposições em contrário, em especial aLei 427 de L7

de outubro de 2074

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA/SE, EM 17 DE

MAIO DE 2019.

CARGO QAANT REMUNERAüO
CONSELHEIRO TUTELAR 05 R$ 1.49zoo

Prefeito Municipal


